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REQUERIMENTO 

 

Eu _______________________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob n.º________________ e carteira de identidade n.º______________, 

matrícula_______________, local de trabalho/lotação_______________________________, 

residente e domiciliado na ____________________________________________________, 

n.º_____, Bairro______________, Cidade______________, CEP_______________, vem por 

meio deste requerer o que adianta segue: 

(   ) PROGRESSÃO HORIZONTAL 

 (   ) progressão por desempenho (art 5º I, da LC 39/2013) 

 (   ) progressão por cursos de aperfeiçoamento (art 5º II, da LC 39/2013) 

(   ) PROGRESSÃO VERTICAL 

( ) AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU 

CAPACITAÇÃO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (conforme dispõe artigo 

8 da LC 39/2013)1  

( ) AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU 

CAPACITAÇÃO QUADRO DO MAGISTÉRIO (conforme dispõe artigo 18, inciso V, da LC 

2/2001)2 

(   ) OUTROS 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

Ilhota,_____ de _______ de___________. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

                                                           
1 Art. 8 Os cursos de aperfeiçoamento ou capacitação serão viabilizados ou autorizados pela Secretaria Municipal a que o servidor estiver vinculado. 
2 Art. 18 O afastamento do exercício do cargo de Magistério pode ser permitido, em decorrência de exigências legais e/ou conveniência do ensino para: 
V - Realizar e frequentar cursos de capacitação e de formação na área do Magistério, relacionados com suas atribuições autorizados ou reconhecidos pela Secretaria de 

Educação. 


